
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00005.20250203/0001-44

Torna-se  público  que  o(a)  FUNDO MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  por  meio  do(a)
Pregoeiro, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão,
na forma eletrônica,  nos termos da Lei  nº 14.133,  de 1º de abril  de 2021, e
demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão pública: 01 de abril de 2025
Horário da sessão pública: 09:00
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa:Aberto e fechado
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL
ESPORTIVO  E  BRINQUEDOS  PARA  DIVERSAS  SECRETARIAS  DO  MUNICÍPIO  DE
QUITERIANÓPOLIS  -  CE,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.  A  licitação  será  subdivida  em Lote,  conforme tabela  constante  do
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote
forem de seu interesse.

1.3.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  Menor  Preço  por  Lote,
observadas  as  exigências  contidas  neste  Edital  e  seus  Anexos  quanto  às
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e
no Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível  com  o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam  com  seus  dados
cadastrais regular junto ao provedor do sistema.

 



3.2..  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de
realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para 
3.3.  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora  da licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso indevido  das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4.  É  de responsabilidade do cadastrado conferir  a  exatidão dos seus dados
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem
desatualizados.
3.5.  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da
Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e
para  o  microempreendedor  individual  -  MEI,  nos  limites  previstos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2.  pessoa física ou jurídica que se encontre,  ao tempo da licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

3.7.3.  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.5.  pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à
divulgação  do  edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.8.  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,

atuando nessa condição;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo



ser  observadas  as  situações  que possam configurar  conflito  de interesses  no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa,  física ou jurídica,  com o intuito de
burlar  a  efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,
controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a
condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,
profissional  especializado  ou  funcionário  ou  representante  de  empresa  que
preste assessoria técnica.

4.  DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO

4.1.  Na  presente  licitação,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
a proposta com  o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com  o
preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.
4.4.  No  momento  da  apresentação  da  proposta  inicial,  o  licitante  deverá
comprovar o recolhimento da quantia de R$ 6.009,80, (seis mil nove reais e
oitenta centavos) equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado do
contrato a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação,
nos termos do art. 58 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
 

4.4.1  A garantia  exigida acima,  deverá  ser  anexada juntamente com a
proposta de preços inicial.

4.4.2. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que
trata o § 1º do art. 96 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.4.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez)  dias  úteis,  contado  da  assinatura  do  contrato  ou  da  data  em que  for
declarada fracassada a licitação.
 
4.5.  No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  licitante  declarará,  em  campo
próprio do sistema, que:
 

4.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na
Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas



convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.5.2.  não  emprega  menor  de  18  (dezoito)  anos  em trabalho  noturno,
perigoso  ou  insalubre  e  não  emprega  menor  de  16  (dezesseis)  anos,  salvo
menor, a partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do
inciso XXXII do art. 7° da Constituição Federal;

4.5.3.  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.5.4.  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei
nº 8.213, de 1991.
 
4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar,  ainda,  em campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n°
14.133, de 2021.
4.7. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de
2021.

4.7.1.  no  item exclusivo  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

4.7.2.  nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para
microempresas e empresas de pequeno porte,  a assinalação do campo "não"
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que  microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.5 ou 4.6 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e
de  julgamento,  os  documentos  de  habilitação  anteriormente  inseridos  no
sistema, até a abertura da sessão pública.
4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase
de envio de lances.



4.12.  Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação
acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo
licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios  diante  da  inobservância  de  mensagens  emitidas  pela
Administração ou de sua desconexão.
4.13.  O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1.  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4.  Descrição  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à

especificação do Termo de Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento serão  retidos  na fonte  os  percentuais  estabelecidos  na legislação
vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições  nelas  contidas,  em conformidade  com o  que  dispõe  o  Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de  regência  de  contratações  públicas,  quando  participarem  de  licitações
públicas;

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas



e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos  do  inciso  IX  do  art.  71  da  Constituição  Federal,  ou  condenação  dos
agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos
prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por
sobrepreço na execução do contrato.

6.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação,  quando  for  o  caso,  anteriormente  inseridos  no  sistema,  até  a
abertura da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
6.5.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente  por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.6.O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote
6.7.  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de  valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
6.9.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários  quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 200,00 (duzentos reais)
6.10. O licitante poderá,  uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis.
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.12.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no pregão  eletrônico  o  modo  de
disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com lance final e fechado.



6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente  determinado,  findo o  qual  será  automaticamente  encerrada  a
recepção de lances.

6.12.2..  Encerrado  o  prazo  previsto  no  item anterior,  o  sistema  abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços  até  dez  por  cento  superiores  àquela  possam ofertar  um lance final  e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

6.12.2.1.  Não  havendo  pelo  menos  três  ofertas  nas  condições
definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na
ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que
os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
6.12.4.Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em  relação  à  proposta
classificada  em  segundo  lugar  for  de  pelo  menos  5%  (cinco  por  cento),  o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.
6.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
6.12.6.Serão considerados intermediários os lances:

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de
julgamento de maior lance;

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais
critérios de julgamento.
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.14.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo  real,  do  valor  do  menor  lance  registrado,  vedada  a  identificação  do
licitante.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para
a recepção dos lances.
6.17..Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa
e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do



fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico  utilizado  para
divulgação.
6.18.  Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor  de  sua
proposta.
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas  de  pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será
efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006.

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima
da  melhor  proposta  ou  melhor  lance  serão  consideradas  empatadas  com  a
primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3.  Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte  que  se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.20.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances),  ou entre  lances  finais  da  fase  fechada  do modo de  disputa
aberto e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art.  60 da Lei  nº 14.133,  de 2021, nesta
ordem:

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.20.2.  Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:



6.20.2.1.  empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do
Distrito  Federal  do  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  estadual  ou
distrital  licitante ou,  no caso de licitação realizada por  órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;
6.20.2.4.  empresas  que  comprovem  a  prática  de  mitigação,  nos

termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer   acima do preço máximo definido
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.21.2.  A  negociação  será  realizada por  meio  do sistema,  podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado
após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste
Edital e já apresentados.

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.22. Após a negociação do preço,  o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante
provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, da 2021,
legislação  correlata  e  no  item  2.7  deste  Edital,  especialmente  quanto  à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido

pela  Controladoria  -  Geral  da  União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

c.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),  mantido  pela
Controladoria-Geral  da  União,



https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?
ordenarPor=nome&direcao=asc.
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física
ou, em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei
n° 8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

7.3.3.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento
de habilitação.
7.5.  Caso o  licitante  provisoriamente  classificado  em primeiro  lugar  tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se
faz jus ao benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital.
7.6.  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento
favorecido,  o  pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em primeiro  lugar
quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em relação  ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2.  não  obedecer  às  especificações  técnicas  contidas  no  Termo  de

Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.8.  No caso  de  bens  e  serviços  em geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das
propostas  valores  inferiores  a  30%  (trinta  por  cento)  do  valor  orçado  pela
Administração.

7.8.1.  A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

oferta.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.



7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.
7.11.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

7.11.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8.1.1.  A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,
social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro
cadastral de fornecedores.
8.2.  Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não
funcionem  no  País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3.  Na  hipótese  de  o  licitante  vencedor  ser  empresa  estrangeira  que  não
funcione no País, para fins de assinatura ata de registro de preços e contratos, os
documentos  exigidos  para  a  habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660,
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados
em original ou por cópia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos
por  registro  cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o
registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.6.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos
requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.7.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena  de
inabilitação,  a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para



atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega  das
propostas.
8.9.  A  habilitação  será  verificada  por  meio  do  Registro  Cadastral  de
Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de  requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando
a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
8.10.  É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. 

8.10.1.  A não observância  do disposto  no item anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação.  (IN nº 3/2018,  art.  7º,  parágrafo
único).
8.11.  A  verificação  pelo  pregoeiro,  em sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e
entidades  emissores  de  certidões  constitui  meio  legal  de  prova,  para  fins  de
habilitação.

8.11.1.  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam
contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.11.2.  Na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  fase  de
apresentação de propostas e lances,  os licitantes encaminharão,  por meio do
sistema,  simultaneamente os documentos  de habilitação e  a proposta  com o
preço ou o percentual de desconto.
8.12. A verificação no Registro Cadastral  de Fornecedores ou a exigência dos
documentos  nele  não  contidos  somente  será  feita  em  relação  ao  licitante
vencedor.

8.12.1.  Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do
Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento
posterior  ao  julgamento  das  propostas,  e  apenas  do  licitante  mais  bem
classificado.

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal,  quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de
propostas  e  lances  e  de  julgamento,  a  verificação  ou  exigência  do  presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13.  Após a entrega dos documentos  para habilitação,  não será permitida a
substituição  ou  a  apresentação  de  novos  documentos,  salvo  em  sede  de
diligência, para (Lei 14.133/21:

8.13.1.  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já
apresentados  pelos  licitantes  e  desde  que  necessária  para  apurar  fatos
existentes à época da abertura do certame; e



8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a
data de recebimento das propostas;
8.14.  Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  a  comissão  de  contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e
sua  validade  jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.
8.16.  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de
habilitação  do  licitante  cuja  proposta  atenda  ao  edital  de  licitação,  após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
das  empresas  de  pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de
contratação, e não como condição para participação na licitação.
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 05 (cinco) dias,  contados a partir  da data de sua convocação,  para
assinar a Ata de Registro de Preços,  cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado,  sob  pena  de  decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante  solicitação  do  licitante  mais  bem  classificado  ou  do  fornecedor
convocado, desde que:

a)  a  solicitação  seja  devidamente  justificada  e  apresentada  dentro  do
prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada na plataforma eletrônica.
9.4.  Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quantas  forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e  nas  condições  estabelecidas,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os



licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo,
o registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou fornecedores registrados na ata.

10.2.1.  A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores
que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
10.3.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será
efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº
11.462/23.
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual
prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no
edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2.  adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada
a negociação de melhor condição.

11. CONTRATAÇÃO

11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado
poderá  ser  convocado,  a  qualquer  tempo  durante  a  vigência  da  Ata,  para
assinatura do contrato, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data do
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação,  para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente,  conforme o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),



sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura,  mediante correspondência postal  com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no
prazo  de  2  (dois)  dias,  a  contar  da  data  de  seu  recebimento  ou  da
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

11.2.1.1.  O contrato  poderá  ser  assinado por  meio  de assinatura
digital e disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro
de preços.

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual  período,  por  solicitação  justificada  do  adjudicatário  e  aceita  pela
Administração.
11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável  conforme
previsão nos anexos a este Edital. 
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro
de Fornecedores para identificar possível suspensão temporária de participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até
05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e
anexos.
11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro
de preços.
11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o
contrato,  a Administração,  sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços

12. DOS RECURSOS

12.1.  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou
de lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o
ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após
o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação,



em campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não
inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão.

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.4.  Os  recursos  deverão  ser  encaminhados  em  campo  próprio  do
sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três)
dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo prazo,  encaminhar  o  recurso  para  a  autoridade
superior,  a  qual  deverá proferir  sua decisão no prazo de 10 (dez)  dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7.  O  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  ao  recurso  pelos  demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação  da  interposição  do  recurso,  assegurada  a  vista  imediata  dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
12.10.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos
interessados no sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar  qualquer  documento  que  tenha  sido  solicitado  pelo/a  pregoeiro/a
durante o certame;

13.1.2.  Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado
ou após a negociação;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando
exigível;

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações
do Edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para  a  contratação,  quando  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua
proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata
de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;



13.1.4.  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação
13.1.6.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer

natureza, em especial quando:
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.7.  praticar  atos  ilícitos  com vistas  a frustrar  os objetivos  da

licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa,  aplicar  aos  licitantes e/ou adjudicatários  as seguintes sanções,
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente
ou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7.  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens
13.1.1 a 13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.



13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos
itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos
itens 13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no §5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  13.1.3,  caracterizará  o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata  perda  da  garantia  de  proposta  em  favor  do  órgão  ou  entidade
promotora da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11.  Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida,  que,  se  não  a  reconsiderar  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,  que deverá
proferir  sua  decisão  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do
recebimento dos autos.
13.12.  Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1.  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por
irregularidade  na aplicação  do  art.  164  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último
dia útil anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por
forma eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.



14.4.1.  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida
excepcional  e deverá ser motivada pelo agente de contratação,  nos autos do
processo de licitação.
14.5.  Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a
realização do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça  a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil  subsequente,  no mesmo
horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em
contrário, pelo Pregoeiro.
15.3.  Todas  as  referências  de tempo no Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF.
15.4.  A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito  à
contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses  custos,  independentemente  da  condução  ou  do  resultado  do  processo
licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  no  endereço  eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br.
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO I.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

Quiterianópolis/CE, 13 de março de 2025



Antônia Adenilce Arceno Lima Rodrigues
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Matrícula Funcional Nº 4315



ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00005.20250203/0001-44

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURAS  E  EVENTUAIS  AQUISIÇÕES  DE
MATERIAL  ESPORTIVO  E  BRINQUEDOS  PARA  DIVERSAS  SECRETARIAS  DO
MUNICÍPIO  DE  QUITERIANÓPOLIS  -  CE,  conforme  condições  e  exigências
estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

SEQ DESCRIÇÃO QTD UND

1 APITO EM PLÁSTICO 30,00 Unidade

apito em plástico, profissional sem esfera.

2 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO PROFISSIONAL 150,00 Unidade

bola de futebol  de campo profissional - oficial  com diâmetro entre 68cm e 70cm, peso entre 450g, com câmara arbility,
acabamento termotec, confeccionada em pu e com miolo slip system removível e lubrificado.

3 CONJUNTO DE CARTÕES PARA ÁRBITRO DE FUTEBOL DE CAMPO 20,00 Conjunto

conjunto de cartões para árbitro de futebol de campo - contendo: 02 cartões (amarelo e vermelho) / 02 marcadores para
anotações, dimensões aproximadas 08 cm x 12 cm, material plástico.

4 BOLA DE FUTSAL PROFISSIONAL 150,00 Unidade

bola de futsal profissional - costurada a mão, 12 gomos, confeccionada em pu, diâmetro 55-59 cm, peso 350-380g, miolo slip
system removível e lubrificado.

5 BOLA DE VÔLEI PROFISSIONA 100,00 Unidade

bola de vôlei profissional - matizada, microfibra, miolo removível e lubrificada, câmara airbility, medindo 65 a 67 cm, peso de
260 a 280 gramas.

6 COLCHONETE DE ESPUMA DENSIDADE 26 100,00 Unidade

colchonete de espuma densidade 26 - dimensões aproximadas: espessura 03 cm / largura 50 cm / comprimento 90 cm.

7 FARDAMENTO COMPLETO 50,00 Conjunto
fardamento completo (terno de futebol c/ 15 pares.). confeccionado em tecido 100% poliéster gramatura 130g com estampa
total em transfer, fio 75/36, texturizado com gramatura de 118 por m², com variação de 4% para mais ou para menos a
camisa terá  numeração sequencial  de 01 a 15, impressa  em linha  cheia  medindo entre 01 cm e 1,5 cm, nas seguintes
medidas: costas – mínimo de 20 cm de altura x 15 cm de largura; frente - mínimo de 15 cm de altura por 10 cm de largura.

8 KIT BOMBA DE ENCHER 30,00 Unidade

kit bomba de encher - infla dos dois lados. contém mangueira embutida e 2 agulhas.

9 MEDALHA FUNDIDA EM METAL 600,00 Unidade

medalha fundida em metal zamak, tamanho 7,5x7,5cmx3mm, em alto e baixo relevo com personalização em adesivo, com fita
em nylon personalizada 80x2,5cm.

10 MEIÃO (PAR) 750,00 Par

meião (par) - confeccionado em poliéster e pés em algodão, tamanho adulto, com 02 elásticos (sendo 01 na parte inferior e 01
na superior).

11 REDE DE FUTSAL (NYLON) 40,00 Par

rede de futsal (nylon) - malha de 12 x 12 cm, na cor branca, medindo entre 3,0 e 3,20 m de comprimento, entre 2,0 m a 2,20
m de altura, com profundidade inferior de 1,0 m e superior de 0,48.



12 REDE DE VÔLEI (NYLON) 20,00 Unidade
rede de vôlei (nylon), de filamento contínuo de 2 mm, medida oficial, com 04 faixas em lona de algodão nº 800 (superior,
inferior  e  2  laterais),  com ilhoses  em latão  cromado,  com  malha  de  10  x  10  cm,  comprimento  mínimo  de  9,50  m x
largura/altura de 1,0 m, acompanhada por corda de nylon ou seda branca, medindo 12cm de comprimento e 5,0 mm de
espessura, com cabo de aço galvanizado 1/8 com ponteiras metálicas e gancho, medida: 13m.

13 TROFÉU GRANDE DE 70CM DE ALTURA 75,00 Unidade
troféu grande de 70cm de altura, base redonda com 21cm de largura em polímero na cor preta, sobre base em suporte
metalizado na cor dourada e um anel metalizado na cor prata, taça com 33cm de largura a partir das alças metalizada na cor
dourada, tampa metalizada na cor dourada, estatueta intercambiável, plaqueta em latão para gravação.

14 TROFÉU MÉDIO DE 50CM DE ALTURA 75,00 Unidade
troféu médio  de 50cm de altura, base redonda com 21cm de largura em polímero na cor preta, sobre base em suporte
metalizado na cor dourada e um anel metalizado na cor prata, taça com 33cm de largura a partir das alças metalizada na cor
dourada, tampa metalizada na cor dourada, estatueta intercambiável, plaqueta em latão para gravação.

15 TROFÉU PEQUENO DE 20 CM DE ALTURA 100,00 Unidade
troféu pequeno de 20 cm de altura, base redonda com 15cm de largura em polímero na cor preta, sobre base em suporte
metalizado na cor dourada e um anel metalizado na cor prata, taça com 20cm de largura a partir das alças metalizada na cor
dourada, tampa metalizada na cor dourada, estatueta intercambiável, plaqueta em latão para gravação.

16 KIT PINGUE PONGUE TÊNIS DE MESA 15,00 Unidade

kit pingue pongue tênis de mesa (raquetes + bolas + redes) raquetes em madeira tamanho oficial; bolas plástico diâmetro de
40 mm; rede de nylon medindo 1,50cm x 11,5cm.

17 COLETE TREINO 300,00 Unidade
colete treino - dupla face composição: 100% poliéster laterais com elástico. dimensões aproximadas, 50 cm x 65 cm(largura x
altura),  cores  a  serem  definidas  posteriormente  pelas  secretarias  de  governo,  educação,  assistência  social  trabalho  e
empreendedorismo.

18 CHUTEIRA DE FUTEBOL DE CAMPO 150,00 Par

chuteira  de futebol de campo, fabricação nacional,  produzido em material  sintético,  com travas fixas,  tamanhos a serem
definidos posteriormente pelas secretarias de governo, educação, assistência social trabalho e empreendedorismo.

19 TÊNIS FORRO DE NYLON 150,00 Par

tênis forro de nylon, espuma e poliéster, palmilha de eva e fibra, tamanhos a serem pelas secretarias de governo, educação,
assistência social trabalho e empreendedorismo.

20 REDE PARA FUTEBOL CAMPO (NYLON) 40,00 Par

rede para futebol campo (nylon) - de filamento contínuo de 4,0 mm, com malha de 16 x 16 cm, na cor branca, medindo 7,50 m
de comprimento x 2,50 m de altura, profundidade superior de 0,80 m e inferior de 1,80 m.

21 CHAPÉU CHINÊS 200,00 Unidade

chapéu chinês, cores variadas, dimensões aproximadas 19 cm x 19 cm x 7 cm - utilizado para a demarcação em treinos de
agilidade e explosão.

22 CANELEIRA, ESTRUTURA 200,00 Par

caneleira, estrutura de polietileno com parte interna revestida com espuma com proteção ante bactericida com canais para
entrada de ar e ventilação da pele, designer anatômico, dimensões aproximadas m 8cm x 17cm.

23 JOELHEIRA 100,00 Par

joelheira, com almofada moldada em espuma para amortecimento de impactos: com trama aberta, tamanho 17x33x8cm.

24 LUVA P/ GOLEIRO 50,00 Par

luva p/ goleiro campo confeccionada em couro sintético, tamanhos e cores a definir posteriormente.

25 TORNOZELEIRA CONFECCIONADA 100,00 Par

tornozeleira confeccionada em 80% poliéster e 20% elastano cor preta.

26 CONE 24CM 150,00 Unidade

cone 24cm - de plástico vazado flexível, pratico, fácil de carregar e manusear, ideal para treinamentos.

27 CONE 50CM 100,00 Unidade

cone 50cm - de plástico vazado flexível, pratico, fácil de carregar e manusear, ideal para treinamentos.

28 CALÇA PARA EDUCAÇÃO FÍSICA 100,00 Unidade



calça  para  educação  física  -  produto  confeccionado  em  poliéster,  tamanhos  a  serem  definidos  posteriormente  pelas
secretarias de governo, educação, assistência social trabalho e empreendedorismo.

29 CAVALO BALANÇO 60,00 Unidade

cavalo balanço-confeccionado em plástico medindo 45 x 90 x 28 cm.

30 CONJUNTO DE BLOCOS LÓGICOS 60,00 Unidade

conjunto de blocos lógicos - confeccionado em mdf contendo 48 pçs. embalagem medindo 6 x 18 x 26 cm.

31 TAPETE TATAME EVA 20,00 Unidade

tapete tatame eva + bordas de acabemento 100x100x1cm 10mm colorido

32 JOGO QUAL É A PALAVRA? 30,00 Unidade

jogo qual é a palavra?

33 BLOCOS DE ENCAIXE 60,00 Unidade

blocos de encaixe - 24 pçs coloridas em 01 base de madeira, 10 palitos para encaixar, medindo 320 x 65 x 210 mm

34 BINGO DAS PALAVRAS 30,00 Unidade

bingo das palavras 

35 CONJUNTO DE FANTOCHES FAMÍLIA BRANCA 60,00 Unidade

conjunto de fantoches família branca - contendo 06 pçs em feltro medindo 35 cm.

36 CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA 60,00 Unidade

conjunto de fantoche família negra - contendo 06 pçs em feltro medindo 35 cm.

37 CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS 60,00 Unidade

conjunto de fantoche animais domésticos - contendo 10 pçs em feltro medindo 35cm.

38 TAPETE EVA CUBO ALFA NUMÉRICO 100,00 Unidade

tapete eva cubo alfa numérico - com 40 peças coloridas medindo 15 x 15 cm cada placa.

39 JOGO DE QUEBRA CABEÇA 70,00 Unidade

jogo de quebra cabeça progressivo 41 pçs – mdf.

40 CONJUNTO DE DOMINO 50,00 Unidade

conjunto de domino - com textura, confeccionado em mdf, com 28 pçs.

41 CONJUNTO, JOGO DE MEMÓRIA 60,00 Unidade

conjunto, jogo de memória - com textura confeccionado em mdf, com 40 pçs.

42 TEATRO DE FANTOCHES DA HORA INFANTIL 24,00 Unidade
teatro de fantoches da hora infantil - confeccionado em mdf usinado, composto por 05 pçs de mdf, podendo ser utilizado para
fantoches, dedoches, bonecos, etc. contendo bandô em mdf pintado e serigrafado em policromia ultravioleta atóxica, com as
seguintes ilustrações: sol - representando o dia de um lado; a lua - representando a noite do outro lado, ao meio um relógio
com 2 ponteiros de eva, 2 pequenas janelas para dedoches, com cortininhas de tnt, abaixo do bandô, 1 janela grande, com 2
pares de cortina, presas por um varal de madeira fixas no teto, 2 laterais para a sustentação do teatro e 1 peça frontal que
forma a base do teatro, pintado e serigrafada em policromia ultravioleta atóxica, medida do teatro montado 80 x 35 x 107cm.



43 ALFABETO MÓVEL 72,00 Unidade

alfabeto móvel - contendo 36 letras de 10 cm em mdf.

44 TÁ AQUI – PIXAR - JOGO DE AÇÃO 30,00 Unidade

tá aqui – pixar - jogo de ação - toyster brinqedos, modelo:2989, cor: multicolorido 

45 PISO EMBORRACHADO 250,00 Metro

piso emborrachado - peças montáveis tipo encaixe em eva, medindo 1000 x 1000 x 100 mm (cores a definir).

46 BOLA DENTE DE LEITE 200,00 Unidade

bola dente de leite - diâmetro 20 cm, peso 60g em vinil.

47 CARRINHO DE PLÁSTICO TIPO CAMINHÃO 300,00 Unidade

carrinho de plástico tipo caminhão/ bombeiro/ caçamba/ boiadeiro etc. não usa pilha e não emite som, sem fricção, brinquedo
indicado para maiores de 03 anos.

48 PISCINA DE BOLINHA 20,00 Unidade

piscina de bolinha - contendo 100 bolinhas multicoloridas, tamanho 105 x 34 cm.

49 BONECA ROBUSTA 500,00 Unidade

boneca robusta - material plástico com 25 cm.

50 BONECA MAGRICELA 450,00 Unidade

boneca magricela - material plástico com 35 cm.

51 JOGO TAPA CERTO 30,00 Unidade

jogo tapa certo

52 FORMA PALAVRAS 30,00 Unidade

forma palavras 

53 KIT AREIA MÁGICA 30,00 Unidade

kit areia mágica

54 JOGO LINCE 30,00 Unidade

jogo lince

55 JOGO MULTIFACES 30,00 Unidade

jogo multifaces

1.1.2.  Estimativas  de  consumo  individualizadas  do(s)  órgão(s)
participante(s):
 

MANIFESTANTE: Secretaria de Assistencia Social, Trabalho e Empreendedorismo

SEQ DESCRIÇÃO UND QTD
30 CONJUNTO DE BLOCOS LÓGICOS Unidade 20.0

CONJUNTO DE BLOCOS LÓGICOS - CONFECCIONADO EM MDF CONTENDO 48 PÇS. EMBALAGEM MEDINDO 6 X 18 X 26 CM.

31 TAPETE TATAME EVA Unidade 10.0



TAPETE TATAME EVA + BORDAS DE ACABEMENTO 100X100X1CM 10MM COLORIDO

32 JOGO QUAL É A PALAVRA? Unidade 10.0
JOGO QUAL É A PALAVRA?

33 BLOCOS DE ENCAIXE Unidade 12.0
BLOCOS DE ENCAIXE - 24 PÇS COLORIDAS EM 01 BASE DE MADEIRA, 10 PALITOS PARA ENCAIXAR, MEDINDO 320 X 65 X 210
MM

34 BINGO DAS PALAVRAS Unidade 10.0
BINGO DAS PALAVRAS

35 CONJUNTO DE FANTOCHES FAMÍLIA BRANCA Unidade 20.0
CONJUNTO DE FANTOCHES FAMÍLIA BRANCA - CONTENDO 06 PÇS EM FELTRO MEDINDO 35 CM.

36 CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA Unidade 20.0
CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA - CONTENDO 06 PÇS EM FELTRO MEDINDO 35 CM.

37 CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS Unidade 20.0
CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS - CONTENDO 10 PÇS EM FELTRO MEDINDO 35CM.

38 TAPETE EVA CUBO ALFA NUMÉRICO Unidade 20.0
TAPETE EVA CUBO ALFA NUMÉRICO - COM 40 PEÇAS COLORIDAS MEDINDO 15 X 15 CM CADA PLACA.

39 JOGO DE QUEBRA CABEÇA Unidade 15.0
JOGO DE QUEBRA CABEÇA PROGRESSIVO 41 PÇS – MDF.

40 CONJUNTO DE DOMINO Unidade 10.0
CONJUNTO DE DOMINO - COM TEXTURA, CONFECCIONADO EM MDF, COM 28 PÇS.

41 CONJUNTO, JOGO DE MEMÓRIA Unidade 10.0
CONJUNTO, JOGO DE MEMÓRIA - COM TEXTURA CONFECCIONADO EM MDF, COM 40 PÇS.

42 TEATRO DE FANTOCHES DA HORA INFANTIL Unidade 4.0
TEATRO DE FANTOCHES DA HORA INFANTIL -  CONFECCIONADO EM MDF USINADO,  COMPOSTO POR 05  PÇS DE MDF,
PODENDO  SER  UTILIZADO  PARA  FANTOCHES,  DEDOCHES,  BONECOS,  ETC.  CONTENDO  BANDÔ  EM  MDF  PINTADO  E
SERIGRAFADO EM POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA, COM AS SEGUINTES ILUSTRAÇÕES: SOL - REPRESENTANDO O
DIA DE UM LADO; A LUA - REPRESENTANDO A NOITE DO OUTRO LADO, AO MEIO UM RELÓGIO COM 2 PONTEIROS DE EVA, 2
PEQUENAS JANELAS PARA DEDOCHES, COM CORTININHAS DE TNT, ABAIXO DO BANDÔ, 1 JANELA GRANDE, COM 2 PARES
DE CORTINA, PRESAS POR UM VARAL DE MADEIRA FIXAS NO TETO, 2 LATERAIS PARA A SUSTENTAÇÃO DO TEATRO E 1
PEÇA FRONTAL QUE FORMA A BASE DO TEATRO, PINTADO E SERIGRAFADA EM POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA,
MEDIDA DO TEATRO MONTADO 80 X 35 X 107CM.

43 ALFABETO MÓVEL Unidade 40.0
ALFABETO MÓVEL - CONTENDO 36 LETRAS DE 10 CM EM MDF.

44 TÁ AQUI – PIXAR - JOGO DE AÇÃO Unidade 10.0
TÁ AQUI – PIXAR - JOGO DE AÇÃO - TOYSTER BRINQEDOS, MODELO:2989, COR: MULTICOLORIDO

45 PISO EMBORRACHADO Metro 50.0
PISO EMBORRACHADO - PEÇAS MONTÁVEIS TIPO ENCAIXE EM EVA, MEDINDO 1000 X 1000 X 100 MM (CORES A DEFINIR).

46 BOLA DENTE DE LEITE Unidade 500.0
BOLA DENTE DE LEITE - DIÂMETRO 20 CM, PESO 60G EM VINIL.

47 CARRINHO DE PLÁSTICO TIPO CAMINHÃO Unidade 700.0
CARRINHO DE PLÁSTICO TIPO CAMINHÃO/ BOMBEIRO/ CAÇAMBA/ BOIADEIRO ETC. NÃO USA PILHA E NÃO EMITE SOM,
SEM FRICÇÃO, BRINQUEDO INDICADO PARA MAIORES DE 03 ANOS.

49 BONECA ROBUSTA Unidade 200.0
BONECA ROBUSTA - MATERIAL PLÁSTICO COM 25 CM.

50 BONECA MAGRICELA Unidade 250.0



BONECA MAGRICELA - MATERIAL PLÁSTICO COM 35 CM.

52 FORMA PALAVRAS Unidade 10.0
FORMA PALAVRAS

53 KIT AREIA MÁGICA Unidade 10.0
KIT AREIA MÁGICA

54 JOGO LINCE Unidade 10.0
JOGO LINCE

55 JOGO MULTIFACES Unidade 10.0
JOGO MULTIFACES

1.1.3.  Estimativas  de  consumo  consolidado,  do  órgão  gerenciador  e
órgão(s) e entidade(s) participante(s).

LOTE 01 - MATERIAL ESPORTIVO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 APITO EM PLÁSTICO 30.0 Unidade R$ 29,63 R$ 888,90

Especificação: APITO EM PLÁSTICO, PROFISSIONAL SEM ESFERA.

2 BOLA  DE  FUTEBOL  DE  CAMPO
PROFISSIONAL 150.0 Unidade R$ 156,67 R$ 23.500,50

Especificação:  BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO PROFISSIONAL - OFICIAL COM DIÂMETRO ENTRE 68CM E 70CM, PESO ENTRE
450G, COM CÂMARA ARBILITY, ACABAMENTO TERMOTEC, CONFECCIONADA EM PU E COM MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E
LUBRIFICADO.

3 CONJUNTO DE  CARTÕES  PARA ÁRBITRO
DE FUTEBOL DE CAMPO 20.0 Conjunto R$ 30,39 R$ 607,80

Especificação:  CONJUNTO DE CARTÕES  PARA ÁRBITRO DE FUTEBOL DE CAMPO -  CONTENDO:  02 CARTÕES  (AMARELO E
VERMELHO) / 02 MARCADORES PARA ANOTAÇÕES, DIMENSÕES APROXIMADAS 08 CM X 12 CM, MATERIAL PLÁSTICO.

4 BOLA DE FUTSAL PROFISSIONAL 150.0 Unidade R$ 143,52 R$ 21.528,00

Especificação: BOLA DE FUTSAL PROFISSIONAL - COSTURADA A MÃO, 12 GOMOS, CONFECCIONADA EM PU, DIÂMETRO 55-59
CM, PESO 350-380G, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO.

5 BOLA DE VÔLEI PROFISSIONA 100.0 Unidade R$ 160,66 R$ 16.066,00

Especificação:  BOLA  DE  VÔLEI  PROFISSIONAL  -  MATIZADA,  MICROFIBRA,  MIOLO  REMOVÍVEL  E  LUBRIFICADA,  CÂMARA
AIRBILITY, MEDINDO 65 A 67 CM, PESO DE 260 A 280 GRAMAS.

6 COLCHONETE DE ESPUMA DENSIDADE 26 100.0 Unidade R$ 158,90 R$ 15.890,00

Especificação: COLCHONETE DE ESPUMA DENSIDADE 26 - DIMENSÕES APROXIMADAS: ESPESSURA 03 CM / LARGURA 50 CM /
COMPRIMENTO 90 CM.

7 FARDAMENTO COMPLETO 50.0 Conjunto R$ 1.201,95 R$ 60.097,50
Especificação: FARDAMENTO COMPLETO (TERNO DE FUTEBOL C/ 15 PARES.). CONFECCIONADO EM TECIDO 100% POLIÉSTER
GRAMATURA 130G COM ESTAMPA TOTAL EM TRANSFER, FIO 75/36, TEXTURIZADO COM GRAMATURA DE 118 POR M², COM
VARIAÇÃO DE 4% PARA MAIS OU PARA MENOS A CAMISA TERÁ NUMERAÇÃO SEQUENCIAL DE 01 A 15, IMPRESSA EM LINHA
CHEIA MEDINDO ENTRE 01 CM E 1,5 CM, NAS SEGUINTES MEDIDAS: COSTAS – MÍNIMO DE 20 CM DE ALTURA X 15 CM DE
LARGURA; FRENTE - MÍNIMO DE 15 CM DE ALTURA POR 10 CM DE LARGURA.

8 KIT BOMBA DE ENCHER 30.0 Unidade R$ 48,98 R$ 1.469,40

Especificação: KIT BOMBA DE ENCHER - INFLA DOS DOIS LADOS. CONTÉM MANGUEIRA EMBUTIDA E 2 AGULHAS.

9 MEDALHA FUNDIDA EM METAL 600.0 Unidade R$ 21,74 R$ 13.044,00



Especificação:  MEDALHA  FUNDIDA  EM  METAL  ZAMAK,  TAMANHO  7,5X7,5CMX3MM,  EM  ALTO  E  BAIXO  RELEVO  COM
PERSONALIZAÇÃO EM ADESIVO, COM FITA EM NYLON PERSONALIZADA 80X2,5CM.

10 MEIÃO (PAR) 750.0 Par R$ 29,50 R$ 22.125,00

Especificação: MEIÃO (PAR) - CONFECCIONADO EM POLIÉSTER E PÉS EM ALGODÃO, TAMANHO ADULTO, COM 02 ELÁSTICOS
(SENDO 01 NA PARTE INFERIOR E 01 NA SUPERIOR).

11 REDE DE FUTSAL (NYLON) 40.0 Par R$ 265,33 R$ 10.613,20

Especificação:  REDE DE FUTSAL (NYLON) -  MALHA DE 12 X 12 CM, NA COR BRANCA,  MEDINDO ENTRE 3,0 E 3,20 M DE
COMPRIMENTO, ENTRE 2,0 M A 2,20 M DE ALTURA, COM PROFUNDIDADE INFERIOR DE 1,0 M E SUPERIOR DE 0,48.

12 REDE DE VÔLEI (NYLON) 20.0 Unidade R$ 167,78 R$ 3.355,60
Especificação: REDE DE VÔLEI (NYLON), DE FILAMENTO CONTÍNUO DE 2 MM, MEDIDA OFICIAL, COM 04 FAIXAS EM LONA DE
ALGODÃO Nº 800 (SUPERIOR, INFERIOR E 2 LATERAIS), COM ILHOSES EM LATÃO CROMADO, COM MALHA DE 10 X 10 CM,
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 9,50 M X LARGURA/ALTURA DE 1,0 M, ACOMPANHADA POR CORDA DE NYLON OU SEDA BRANCA,
MEDINDO 12CM DE  COMPRIMENTO  E  5,0  MM  DE  ESPESSURA,  COM CABO DE  AÇO  GALVANIZADO 1/8  COM  PONTEIRAS
METÁLICAS E GANCHO, MEDIDA: 13M.

13 TROFÉU GRANDE DE 70CM DE ALTURA 75.0 Unidade R$ 284,50 R$ 21.337,50
Especificação: TROFÉU GRANDE DE 70CM DE ALTURA, BASE REDONDA COM 21CM DE LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA,
SOBRE BASE EM SUPORTE METALIZADO NA COR DOURADA E UM ANEL METALIZADO NA COR PRATA, TAÇA COM 33CM DE
LARGURA  A  PARTIR  DAS  ALÇAS  METALIZADA  NA  COR  DOURADA,  TAMPA  METALIZADA  NA  COR  DOURADA,  ESTATUETA
INTERCAMBIÁVEL, PLAQUETA EM LATÃO PARA GRAVAÇÃO.

14 TROFÉU MÉDIO DE 50CM DE ALTURA 75.0 Unidade R$ 137,00 R$ 10.275,00
Especificação: TROFÉU MÉDIO DE 50CM DE ALTURA, BASE REDONDA COM 21CM DE LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA,
SOBRE BASE EM SUPORTE METALIZADO NA COR DOURADA E UM ANEL METALIZADO NA COR PRATA, TAÇA COM 33CM DE
LARGURA  A  PARTIR  DAS  ALÇAS  METALIZADA  NA  COR  DOURADA,  TAMPA  METALIZADA  NA  COR  DOURADA,  ESTATUETA
INTERCAMBIÁVEL, PLAQUETA EM LATÃO PARA GRAVAÇÃO.

15 TROFÉU PEQUENO DE 20 CM DE ALTURA 100.0 Unidade R$ 71,89 R$ 7.189,00
Especificação:  TROFÉU PEQUENO DE 20 CM DE ALTURA, BASE REDONDA COM 15CM DE LARGURA EM POLÍMERO NA COR
PRETA, SOBRE BASE EM SUPORTE METALIZADO NA COR DOURADA E UM ANEL METALIZADO NA COR PRATA, TAÇA COM 20CM
DE LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS METALIZADA NA COR DOURADA, TAMPA METALIZADA NA COR DOURADA, ESTATUETA
INTERCAMBIÁVEL, PLAQUETA EM LATÃO PARA GRAVAÇÃO.

16 KIT PINGUE PONGUE TÊNIS DE MESA 15.0 Unidade R$ 49,35 R$ 740,25

Especificação:  KIT  PINGUE  PONGUE  TÊNIS  DE MESA  (RAQUETES  + BOLAS +  REDES)  RAQUETES  EM MADEIRA  TAMANHO
OFICIAL; BOLAS PLÁSTICO DIÂMETRO DE 40 MM; REDE DE NYLON MEDINDO 1,50CM X 11,5CM.

17 COLETE TREINO 300.0 Unidade R$ 29,83 R$ 8.949,00
Especificação:  COLETE  TREINO  -  DUPLA  FACE  COMPOSIÇÃO:  100%  POLIÉSTER  LATERAIS  COM  ELÁSTICO.  DIMENSÕES
APROXIMADAS, 50 CM X 65 CM(LARGURA X ALTURA), CORES A SEREM DEFINIDAS POSTERIORMENTE PELAS SECRETARIAS DE
GOVERNO, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E EMPREENDEDORISMO.

18 CHUTEIRA DE FUTEBOL DE CAMPO 150.0 Par R$ 164,97 R$ 24.745,50
Especificação:  CHUTEIRA  DE  FUTEBOL  DE  CAMPO,  FABRICAÇÃO  NACIONAL,  PRODUZIDO  EM  MATERIAL  SINTÉTICO,  COM
TRAVAS  FIXAS,  TAMANHOS  A  SEREM  DEFINIDOS  POSTERIORMENTE  PELAS  SECRETARIAS  DE  GOVERNO,  EDUCAÇÃO,
ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E EMPREENDEDORISMO.

19 TÊNIS FORRO DE NYLON 150.0 Par R$ 129,41 R$ 19.411,50

Especificação:  TÊNIS  FORRO DE NYLON,  ESPUMA  E  POLIÉSTER,  PALMILHA DE EVA E  FIBRA,  TAMANHOS A  SEREM PELAS
SECRETARIAS DE GOVERNO, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E EMPREENDEDORISMO.

20 REDE PARA FUTEBOL CAMPO (NYLON) 40.0 Par R$ 823,71 R$ 32.948,40
Especificação: REDE PARA FUTEBOL CAMPO (NYLON) - DE FILAMENTO CONTÍNUO DE 4,0 MM, COM MALHA DE 16 X 16 CM, NA
COR BRANCA, MEDINDO 7,50 M DE COMPRIMENTO X 2,50 M DE ALTURA, PROFUNDIDADE SUPERIOR DE 0,80 M E INFERIOR DE
1,80 M.

21 CHAPÉU CHINÊS 200.0 Unidade R$ 11,60 R$ 2.320,00

Especificação: CHAPÉU CHINÊS, CORES VARIADAS, DIMENSÕES APROXIMADAS 19 CM X 19 CM X 7 CM - UTILIZADO PARA A
DEMARCAÇÃO EM TREINOS DE AGILIDADE E EXPLOSÃO.

22 CANELEIRA, ESTRUTURA 200.0 Par R$ 40,77 R$ 8.154,00
Especificação: CANELEIRA, ESTRUTURA DE POLIETILENO COM PARTE INTERNA REVESTIDA COM ESPUMA COM PROTEÇÃO ANTE
BACTERICIDA COM CANAIS PARA ENTRADA DE AR E VENTILAÇÃO DA PELE, DESIGNER ANATÔMICO, DIMENSÕES APROXIMADAS
M 8CM X 17CM.

23 JOELHEIRA 100.0 Par R$ 104,07 R$ 10.407,00

Especificação:  JOELHEIRA,  COM  ALMOFADA  MOLDADA  EM  ESPUMA  PARA  AMORTECIMENTO  DE  IMPACTOS:  COM  TRAMA
ABERTA, TAMANHO 17X33X8CM.

24 LUVA P/ GOLEIRO 50.0 Par R$ 100,00 R$ 5.000,00



Especificação:  LUVA  P/  GOLEIRO  CAMPO  CONFECCIONADA  EM  COURO  SINTÉTICO,  TAMANHOS  E  CORES  A  DEFINIR
POSTERIORMENTE.

25 TORNOZELEIRA CONFECCIONADA 100.0 Par R$ 23,99 R$ 2.399,00

Especificação: TORNOZELEIRA CONFECCIONADA EM 80% POLIÉSTER E 20% ELASTANO COR PRETA.

26 CONE 24CM 150.0 Unidade R$ 12,78 R$ 1.917,00

Especificação:  CONE 24CM -  DE  PLÁSTICO VAZADO FLEXÍVEL,  PRATICO,  FÁCIL  DE CARREGAR E  MANUSEAR,  IDEAL  PARA
TREINAMENTOS.

27 CONE 50CM 100.0 Unidade R$ 26,10 R$ 2.610,00

Especificação:  CONE 50CM -  DE  PLÁSTICO VAZADO FLEXÍVEL,  PRATICO,  FÁCIL  DE CARREGAR E  MANUSEAR,  IDEAL  PARA
TREINAMENTOS.

28 CALÇA PARA EDUCAÇÃO FÍSICA 100.0 Unidade R$ 106,03 R$ 10.603,00

Especificação: CALÇA PARA EDUCAÇÃO FÍSICA - PRODUTO CONFECCIONADO EM POLIÉSTER, TAMANHOS A SEREM DEFINIDOS
POSTERIORMENTE PELAS SECRETARIAS DE GOVERNO, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E EMPREENDEDORISMO.

Valor total do lote R$ 358.192,05 (trezentos e cinquenta e oito mil, cento e noventa e dois reais e cinco
centavos)

LOTE 02 - BRINQUEDOS

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

29 CAVALO BALANÇO 60.0 Unidade R$ 165,33 R$ 9.919,80

Especificação: CAVALO BALANÇO-CONFECCIONADO EM PLÁSTICO MEDINDO 45 X 90 X 28 CM.

30 CONJUNTO DE BLOCOS LÓGICOS 80.0 Unidade R$ 45,03 R$ 3.602,40

Especificação: CONJUNTO DE BLOCOS LÓGICOS - CONFECCIONADO EM MDF CONTENDO 48 PÇS. EMBALAGEM MEDINDO 6 X 18
X 26 CM.

31 TAPETE TATAME EVA 30.0 Unidade R$ 146,86 R$ 4.405,80

Especificação: TAPETE TATAME EVA + BORDAS DE ACABEMENTO 100X100X1CM 10MM COLORIDO

32 JOGO QUAL É A PALAVRA? 40.0 Unidade R$ 58,67 R$ 2.346,80

Especificação: JOGO QUAL É A PALAVRA?

33 BLOCOS DE ENCAIXE 72.0 Unidade R$ 77,25 R$ 5.562,00

Especificação: BLOCOS DE ENCAIXE - 24 PÇS COLORIDAS EM 01 BASE DE MADEIRA, 10 PALITOS PARA ENCAIXAR, MEDINDO
320 X 65 X 210 MM

34 BINGO DAS PALAVRAS 40.0 Unidade R$ 75,00 R$ 3.000,00

Especificação: BINGO DAS PALAVRAS 

35 CONJUNTO  DE  FANTOCHES  FAMÍLIA
BRANCA 80.0 Unidade R$ 169,45 R$ 13.556,00

Especificação: CONJUNTO DE FANTOCHES FAMÍLIA BRANCA - CONTENDO 06 PÇS EM FELTRO MEDINDO 35 CM.

36 CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA 80.0 Unidade R$ 170,17 R$ 13.613,60

Especificação: CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA - CONTENDO 06 PÇS EM FELTRO MEDINDO 35 CM.

37 CONJUNTO  DE  FANTOCHE  ANIMAIS
DOMÉSTICOS 80.0 Unidade R$ 132,77 R$ 10.621,60

Especificação: CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS - CONTENDO 10 PÇS EM FELTRO MEDINDO 35CM.

38 TAPETE EVA CUBO ALFA NUMÉRICO 120.0 Unidade R$ 145,64 R$ 17.476,80

Especificação: TAPETE EVA CUBO ALFA NUMÉRICO - COM 40 PEÇAS COLORIDAS MEDINDO 15 X 15 CM CADA PLACA.

39 JOGO DE QUEBRA CABEÇA 85.0 Unidade R$ 64,70 R$ 5.499,50



Especificação: JOGO DE QUEBRA CABEÇA PROGRESSIVO 41 PÇS – MDF.

40 CONJUNTO DE DOMINO 60.0 Unidade R$ 49,57 R$ 2.974,20

Especificação: CONJUNTO DE DOMINO - COM TEXTURA, CONFECCIONADO EM MDF, COM 28 PÇS.

41 CONJUNTO, JOGO DE MEMÓRIA 70.0 Unidade R$ 85,37 R$ 5.975,90

Especificação: CONJUNTO, JOGO DE MEMÓRIA - COM TEXTURA CONFECCIONADO EM MDF, COM 40 PÇS.

42 TEATRO  DE  FANTOCHES  DA  HORA
INFANTIL 28.0 Unidade R$ 487,27 R$ 13.643,56

Especificação: TEATRO DE FANTOCHES DA HORA INFANTIL - CONFECCIONADO EM MDF USINADO, COMPOSTO POR 05 PÇS DE
MDF,  PODENDO SER  UTILIZADO PARA FANTOCHES,  DEDOCHES,  BONECOS,  ETC.  CONTENDO BANDÔ EM MDF PINTADO E
SERIGRAFADO EM POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA, COM AS SEGUINTES ILUSTRAÇÕES: SOL - REPRESENTANDO O DIA DE
UM LADO; A LUA - REPRESENTANDO A NOITE DO OUTRO LADO, AO MEIO UM RELÓGIO COM 2 PONTEIROS DE EVA, 2 PEQUENAS
JANELAS PARA DEDOCHES, COM CORTININHAS DE TNT, ABAIXO DO BANDÔ, 1 JANELA GRANDE, COM 2 PARES DE CORTINA,
PRESAS POR UM VARAL DE MADEIRA FIXAS NO TETO, 2 LATERAIS PARA A SUSTENTAÇÃO DO TEATRO E 1 PEÇA FRONTAL QUE
FORMA  A  BASE  DO  TEATRO,  PINTADO  E  SERIGRAFADA  EM  POLICROMIA  ULTRAVIOLETA  ATÓXICA,  MEDIDA  DO  TEATRO
MONTADO 80 X 35 X 107CM.

43 ALFABETO MÓVEL 112.0 Unidade R$ 54,41 R$ 6.093,92

Especificação: ALFABETO MÓVEL - CONTENDO 36 LETRAS DE 10 CM EM MDF.

44 TÁ AQUI – PIXAR - JOGO DE AÇÃO 40.0 Unidade R$ 97,30 R$ 3.892,00

Especificação: TÁ AQUI – PIXAR - JOGO DE AÇÃO - TOYSTER BRINQEDOS, MODELO:2989, COR: MULTICOLORIDO 

45 PISO EMBORRACHADO 300.0 Metro R$ 45,33 R$ 13.599,00

Especificação: PISO EMBORRACHADO - PEÇAS MONTÁVEIS TIPO ENCAIXE EM EVA, MEDINDO 1000 X 1000 X 100 MM (CORES A
DEFINIR).

46 BOLA DENTE DE LEITE 700.0 Unidade R$ 17,81 R$ 12.467,00

Especificação: BOLA DENTE DE LEITE - DIÂMETRO 20 CM, PESO 60G EM VINIL.

47 CARRINHO DE PLÁSTICO TIPO CAMINHÃO 1000.0 Unidade R$ 34,38 R$ 34.380,00

Especificação: CARRINHO DE PLÁSTICO TIPO CAMINHÃO/ BOMBEIRO/ CAÇAMBA/ BOIADEIRO ETC. NÃO USA PILHA E NÃO EMITE
SOM, SEM FRICÇÃO, BRINQUEDO INDICADO PARA MAIORES DE 03 ANOS.

48 PISCINA DE BOLINHA 20.0 Unidade R$ 555,52 R$ 11.110,40

Especificação: PISCINA DE BOLINHA - CONTENDO 100 BOLINHAS MULTICOLORIDAS, TAMANHO 105 X 34 CM.

49 BONECA ROBUSTA 700.0 Unidade R$ 40,80 R$ 28.560,00

Especificação: BONECA ROBUSTA - MATERIAL PLÁSTICO COM 25 CM.

50 BONECA MAGRICELA 700.0 Unidade R$ 13,33 R$ 9.331,00

Especificação: BONECA MAGRICELA - MATERIAL PLÁSTICO COM 35 CM.

51 KIT AREIA MÁGICA 40.0 Unidade R$ 40,00 R$ 1.600,00

Especificação: KIT AREIA MÁGICA

52 JOGO LINCE 40.0 Unidade R$ 85,16 R$ 3.406,40

Especificação: JOGO LINCE

53 JOGO MULTIFACES 40.0 Unidade R$ 61,33 R$ 2.453,20

Especificação: JOGO MULTIFACES

54 JOGO TAPA CERTO 30.0 Unidade R$ 50,36 R$ 1.510,80

Especificação: JOGO TAPA CERTO

55 FORMA PALAVRAS 40.0 Unidade R$ 54,67 R$ 2.186,80



Especificação: FORMA PALAVRAS 

Valor total do lote R$ 242.788,48 (duzentos e quarenta e dois mil, setecentos e oitenta e oito reais e quarenta e
oito centavos)

Valor total R$ 600.980,53 (seiscentos mil, novecentos e oitenta reais e cinquenta e três
centavos)

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3.  Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da ata  de registro  de preços  será  de 1 (um) ano e
poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso, CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL
DE 2021.

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 600.980,53 (seiscentos mil,
novecentos e oitenta reais e cinquenta e três centavos)

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 

2.1.  A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,  apêndice  deste  Termo  de
Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.



5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão
de Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo
Contratante.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para
que  o  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado  pela  contratante,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3.  Os  bens  deverão  ser  entregues  no  seguinte  endereço:  Rua  Acadêmico
Deusdete Pedrosa, 566, Bairro Colinas, Quiterianópolis / CE.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do
art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  o  contratado  devem ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .
6.4.  O órgão ou entidade poderá convocar  representante do Contratado para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão
ou entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
6.6.  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº
14.133, de 2021).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento
do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,  com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados;



6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico
do  contrato  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3.  O fiscal  técnico  do contrato  informará  ao gestor  do  contato,  em
tempo  hábil,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que
ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as  medidas  necessárias  e
saneadoras, se for o caso.

6.7.4.  No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do
contrato  nas datas  aprazadas,  o  fiscal  técnico do contrato  comunicará  o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal  técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias,
as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,
reportando  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome  as  providências  cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.
6.9.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações
contratuais,  elaborando  relatório  com vistas  à  verificação  da  necessidade  de
adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da
administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada,  para fins de empenho de despesa e pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato
e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução  contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções,
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.



6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11.  O  gestor  do  contrato  deverá  elaborará  relatório  final  com  informações
sobre  a  consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1.  Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as  especificações  constantes  neste  Termo de  Referência  e  na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela
Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo
máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias).
7.5.  O  prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser  excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade  e  quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela  solidez  e  pela  segurança  do  serviço  nem  a  responsabilidade  ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o
prazo  de  dez  dias  úteis  para  fins  de  liquidação,  na  forma  desta  seção,
prorrogáveis por igual período.

7.9.1.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,
mantendo-se  a  possibilidade  de  prorrogação,  no  caso  de  contratações



decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;
7.12.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente  acompanhado  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,
constatada  por  meio  de  consulta  junto  ao  cadastro  de  fornecedores  ou  no
registro  cadastral  unificado  disponível  no  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68
da Lei nº 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou
no registro  cadastral  unificado  disponível  no  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar  possível  razão que impeça a participação em licitação,  no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado  disponível  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  a
situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.



7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize  sua  situação  junto  ao  o  cadastro  de  fornecedores  ou  no  registro
cadastral  unificado  disponível  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas
(PNCP).
7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de
abril de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis
contados da finalização da liquidação da despesa.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.22.  Quando do pagamento,  será  efetuada a retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,  por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção
do bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da
lei Federal nº 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério
de julgamento pelo Menor Preço, por Lote.
8.2.  Para  fins  de  habilitação,  deverá  o  licitante  comprovar  os  seguintes
requisitos:

Habilitação Jurídica
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força  de  lei,  tenha  validade  para  fins  de  identificação  em  todo  o  território
nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;



8.5.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
8.6.  Sociedade empresária,  sociedade limitada unipessoal  -  SLU ou sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.7.  Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de
funcionamento no Brasil,  publicada no Diário Oficial  da União e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato  constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou
empresária,  respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do Decreto
nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
8.12.  Produtor  Rural:  matrícula  no  Cadastro  Específico  do  INSS  -  CEI,  que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts.
17 a 19 e 165 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
8.15.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de certidão expedida conjuntamente pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.



8.16.  Prova  de  regularidade  com o  Fundo de  Garantia  do  Tempo de  Serviço
(FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de
negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual;
8.19.  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual/Municipal/Distrital  do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre;
8.20.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos
estaduais/municipais  ou  distritais  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá
comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
nº  123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.22.  Certidão  negativa  de  insolvência  civil  expedida  pelo  distribuidor  do
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso
II do art. 5º da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.23.  Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do
licitante (inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);
8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante
de  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).
8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será  exigido  para  fins  de  habilitação  capital  mínimo  OU  patrimônio  líquido
mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas  as  exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).



8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021).

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício social
8.28.  O atendimento dos índices econômicos  previstos neste item deverá ser
atestado  mediante  declaração  assinada  por  profissional  habilitado  da  área
contábil, apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica
8.29.  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de
complexidade tecnológica e operacional  equivalente ou superior com o objeto
desta  contratação,  ou  com  o  item pertinente,  por  meio  da  apresentação  de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou
regularmente  emitido(s)  pelo  conselho  profissional  competente,  quando  for  o
caso.
8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor .
8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da  legitimidade  dos  atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1.O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados
pelo órgão gerenciador, quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;
II - as solicitações de adesão; e
III - o remanejamento das quantidades.

9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações
(art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

9.2.1. em caso de força maior,  caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos  legais  ou  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou



9.2.4.  poderão  ser  repactuados,  a  pedido  do  interessado,  conforme
critérios definidos para a contratação.
9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento
hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de
validade da ata de registro de preços. 
9.4.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será
estabelecida no edital , observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de
2021.

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

10.1.A  indicação  da  disponibilidade de  créditos  orçamentários  somente  será
exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após  aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Em atendimento ao  § 3º do art. 86,  da Lei nº 14.133 de 1º de abril de
2021, será permitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades
da  Administração  Pública,  permitindo  a  ampliação  do  acesso  às  condições
contratuais  vantajosas  já  negociadas,  em  conformidade  com  as  disposições
legais vigentes.

11.1.1.  A adesão à ata  de registro  de preços configura uma estratégia
administrativa que visa ampliar a eficiência e promover a economicidade nas
contratações  públicas.  Esta  decisão  está  alinhada  com  os  princípios  de
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade e  eficiência  que  regem a
Administração  Pública,  conforme  estabelecido  pela  Constituição  Federal  e
reiterado  pelos  Acórdãos  224/2020,  2736/2023  e  2822/2021  do  Tribunal  de
Contas da União (TCU).

A  opção  pela  adesão  não  é  meramente  procedimental,  mas  uma  escolha
estratégica que requer uma justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão
deve ser precedida por uma análise criteriosa do mercado e uma avaliação das
vantagens econômicas, garantindo que as condições obtidas através do registro
de preços sejam, de fato, as mais vantajosas para a Administração Pública. Esta
análise deve considerar não apenas os custos diretos, mas também os benefícios
de longo prazo, como a redução de tempo e recursos despendidos em múltiplas
licitações.



Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do
órgão ou entidade, contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da
qualidade  dos  serviços  prestados  ao  cidadão.  A  transparência  do  processo  é
fundamental e deve ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo
que a adesão à ata de registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a
todos os interessados.

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão
no edital deve ser motivada de forma explícita, detalhando como essa escolha se
alinha à busca pela eficiência administrativa e quais benefícios específicos são
esperados. Tal motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável
e com a obtenção de valor para o dinheiro público.

Portanto, a adesão à ata de registro de preços, quando bem fundamentada e
justificada, representa uma prática alinhada à busca constante pela eficiência na
Administração  Pública,  proporcionando  economia,  agilidade  e  qualidade  na
contratação  de  bens  e  serviços,  sempre  em  prol  do  interesse  público.  

Quiterianópolis/CE, 13 de março de 2025

Antônia Adenilce Arceno Lima Rodrigues 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
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